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SEÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E PROJETOS

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE SERVIÇOS

Nos termos do Contrato nº 60/2021, Processo SEI n° 0010647/2021-82, que tem por objeto a “contratação de empresa
especializada para adequações ao sistema de combate a incêndios da Unidade Regional de Sorocaba (UR-09), com fornecimento de
material e de mão-de-obra” e, ainda, conforme designação no Ato nº 1583, publicado em 18/11/2021, a Comissão de Fiscalização
serve-se deste para autorizar o início dos serviços a partir de 02 de dezembro de 2021.
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Renan Vieira Novais
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Evandro César Rodrigues

Documento assinado eletronicamente por RENAN VIEIRA NOVAIS, Agente da Fiscalização - Administração, em 01/12/2021, às 13:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERRAREZ REBESCHINI, Agente da Fiscalização - Administração, em 01/12/2021, às 13:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
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